
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME OR GANIZADO

PROPOSTA Nº ____, DE 05 DE MAIO DE 2009.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 29, inciso II, do Regimento Interno, venho propor a V.

Exa. a constituição de subcomissão especial temporária  para o estudo da problemática

da violência urbana e rural decorrente do aumento do consumo de crack e

acompanhamento das iniciativas interdisciplinares dos Poderes Executivo, Legislativo,

Judiciário e da sociedade civil organizada, no combate, prevenção e recuperação, no

âmbito regional da metade sul do Rio Grande do Sul.

O tema aqui proposto constitui-se de extrema relevância na medida em

que a escalada do consumo desse entorpecente relaciona-se diretamente com índices de

aumento da violência urbana e rural, na metade sul do Rio Grande do Sul, conforme

documentos anexos, e se trata de assunto afeto a este órgão técnico, pelo que solicito a

V. Exa. seja ouvido o Plenário da comissão em relação à presente proposta.

Sala da Comissão, em 05 de maio de 2009.

Deputado Fernando Marroni
Membro Titular da Comissão de Segurança Pública

e Combate ao Crime Organizada


